
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Ga.binete Vereador JO;~O ALFREDO

Requerem a transcrição da
matéria do jornal O Estado de
24/10/2013 com o título: "Guarda
Municipal MP Ira apurar
denúncia de porte de arma letal".

Os Vereadores abaixo signatários, da bancada do Partido Socialismo e
Ljherdade (PSOL), nos termos regimentais, requerem a transcrição da matéria do
jornal O Estado d(~24/10/2013 com o título: "Guarda Municipal - MP irá apurar
denúncia de porte de arma letal".

A matéria, de autoria da jornalista Thatiany Nascimento, refere-se à denúncia de
nsa de arn1a de fogo, por um guarda municipal. d.urante um protesto no Parque do Coco.
em Fortaleza.

A denúncia f)i feita pelo jornal O Estado e, com base nela, à promotor de justiça
cio Ministério Público do Ceará (MP-CE), José Filho, informou que o órgão irá instaurar
um Procedimento Investigatário Criminal e oficiar à Secretaria Municipal de Segurança
Cidãdà de F01taleza., que a mesma apresente informações e apure as denúncias expostas.

O promotor infonTIou ao jornal que a investigação ocorrerá através do Centro de
\poio OperacionaJ Criminal, da Execução Criminal e do Controle Extemo da
\Ü"vidade Policial do MP (Caocrim), já que a guarda municipal exerce poder de polícia
;drnini:;trativa.

o promotor José Filho garantiu também que o titular da Secretaria de Seguranr;a
~:idadã, Francisco '.leras d.eAlbuquerque será acionado a prestar informações sobre c
)ossíve1 porte de uma pistola 380 por guarda municipal durante o expediente.

"Vi as fotos::: pelo que analisei, as armas portadas pelos guardas, sendo uma a
jue fói apresentada oficialmente pela Guarda e a outra, a que contém a denúncia, são
Jístintas. Temos qUI; investigàr e, caso se comprove, tomar as devidas providências",
lfirmou.
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tado
MP irá apurar denúncia de porte de arma
letal
Cotidiano
Quinta-fei ra, 24 de outubro de 2013

Após denúncia feita pelo jornal O Estado, ontem, que um guarda municipal estaria portando
arma de fogo, em um protesto no Parque do Cocó, em Fortaleza, o promotor de Justiça do
Ministério Público do Ceará (MP-CE), José Filho, informou que órgão irá instaurar um
ProcedimE~ntoInvestigatóro Criminal e oficiar, hoje, a Secretaria Municipal de Segurança
Cidadã dE Fortaleza para que a mesma apresente algumas informações e apure as denúncias
expostas,

De acord(l com o promoto', a investigação ocorrerá através do Centro de Apoio Operacional
Criminal, da Execução Criminal e do Controle Externo da Atividade Policial do MP (Caocrim), já
que "a gu:~rda municipal exerce poder de polícia administrativa". As imagens apresentadas
pelo Jormil foram enviadas ao promotor, que assegurou que os procedimentos para início da
investigaç,3o serão oficializados na manhã de hoje.

Inteirado da situação e das informações disponibilizadas pelo jornal, José Filho, garantiu que
o titular d:3 Secretaria de Segurança Cidadã, Francisco Veras de Albuquerque, será acionado a
prestar informações sobre o possível porte de uma pistola 380 por guarda municipal durante
o expediente. "Vi as fotos e pelo que analisei as armas portadas pelos guardas, sendo uma a
que foi ap"esentada oficialmente pela Guarda e a outra a que contém a denúncia, são
distintas. Temos que investigar e caso se comprove temos que tomar as devidas
providênci)s", afirmou.

Conforme um advogado consultado pelo jornal O Estado, que não quis ser identificado,
partindo d) pressuposto que a arma, de fato, seja letal e que o servidor tenha posse e porte
da mesma, a irregularidade será apurada pelo viés administrativo-disciplinar e não pelo penal.

De acordo com ele, há guadas municipais que possuem armamento letal, mas desde que
eles tenham posse e porte, está com uma arma na situação denunciada não configura ilícito
penal, já q..Jeo Estatuto do Desarmamento não prevê esta situação. "O que o servidor não
pode é fazl~r segurança pública ar-madajá que ela, no caso de Fortaleza não é regulamentada
para isso. Quanto às armas que a guarda pode usar são as armas fornecidas pelo próprio
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Poder Público", explicou.

Segundo o advogado, fundamentalmente, a diferença entre porte e posse é a circunstância
em que a arma está. Conforme o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) "possuir ou
manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em
desacordl) com determinac;ão lei;Jalou regulamentar, no interior de sua residência ou
dependêr cia desta, ou, ainda no seu local de trabalho" é crime com pena de detenção que
varia de L m a três anos.

Já o portE:~ilegal de arma de fogo de uso permitido é caracterizado, no artigo 14 da Lei, como
"portar, deter, adquirir, fomecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo,
acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar". Neste caso, a pena é de reclusão e varia entre dois e quatro anos. O
crime previsto nesse artigo, conforme o Estatuto do Desarmamento, "é inafiançável, salvo
quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente".


